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TERMO DE REFERÊNCIA1 
 

1.​ OBJETO 

Contratação de empresa especializada em licença de uso (locação) de sistema SIGEMEC (sistema de 

gestão organizacional, monitoramento e controle)  01- Módulo PAR- Plano de Ações Articuladas CICLO II (2011 

e 2014) E CICLO III (2017-2020) / 02- Módulo PAR- Plano de ações Articuladas CICLO 2021/2024 / 03- 

Módulo OBRAS 2.0 / 04- Módulo PDDE INTERATIVO e todas as ações Agregadas/ 06- Módulo SIGPC - 

Sistema de Gestão de Prestação de Contas / 07- Módulo Conselhos Municipais / 08- Módulo SIGARP Sistema de 

Gerenciamento de Atas e registros de Preços do FNDE para atender a secretaria de educação do município de 

Palmares - PE.  

 

2.​ JUSTIFICATIVA 
Considerando que a Administração Pública, no caso o Poder Executivo, possui sua singularidade a qual 
exige dos gestores que busquem se cercar do melhor assessoramento técnico, objetivando um eficiente 
assessoramento, acompanhamento, monitoramento e planejamento na execução de programas 
educacionais. Considerando dentre os elementos a serem avaliados encontra-se o da confiança do gestor 
no profissional ou na empresa de assessoria, esta confiança se refere aos aspectos de capacidade técnica 
destes, competência, especialidade e confiabilidade técnica, ou seja, deve haver por parte do administrador 
uma confiança técnica na empresa prestadora dos serviços. 
Considerando que outro aspecto a ser avaliado é o da notória especialização que se verifica pela 
qualificação dos profissionais ou por suas experiências acumuladas. Considerando consignar que a 
assessoria ao Poder Executivo envolve a assessoria técnica ao Executivo Municipal em toda a sua 
extensão. 
A Contratação da empresa prestadora de serviços tem como objetivo, manter o Município totalmente 
habilitado e em dia em todos os sistemas educacionais junto ao FNDE/MEC, bem como, fornecimento 
de licença de uso de Sistema de Gestão Municipal Execução e Controle – SIGEMEC, com registro no 
INPI nº BR512019002315-3, que possui permissibilidade na Lei de Licitações, na Lei Federal nº 14.039 de 
17 de agosto de 2020 assim como em decisões diversas decisões emanadas pelo Tribunal Justiça do Rio 
Grande do Sul e Superior tribunal de Justiça e TCE/RS. Que possibilite a inclusão nominal de programas 
e projetos do MEC\FNDE do município (em andamento, concluído ou em fase de prestação de contas), 
bem como da inclusão de novos projetos e ações, que permita a vinculação de usuários em diferentes 
níveis e perfis da equipe municipal ou do responsável por cada projeto, que possibilite o recebimento de 
orientações técnicas específicas constantes e que forneça segurança técnica em relação as orientações de 
todas etapas do projeto\atividade, bem como em relação a execução do mesmo e prestações de contas. 
Um sistema de gestão organizacional que possua um suporte técnico permanente, com envio e 
recebimento de informações, através de chamados\providências, que tenha disponível canais de 
comunicação síncronos e assíncronos que sejam vinculados a um referido projeto específico, que incluam 
treinamento e suporte técnico para execução do serviço de gestão completa, acompanhamento e 
monitoramento, planejamento de ações educacionais, execução de programas, controle de obras e 
prestação de contas, para atender as necessidades da secretaria de educação do município de Palmares-PE. 
Considerando que a empresa DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ 
20.275.382/0001-73, preenche todos os requisitos exigidos em lei para a contratação, por inexigibilidade 

1 Nos termos do inciso XXIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
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de licitação. Dita empresa possui a confiança técnica deste Poder Executivo para a prestação dos serviços 
de assessoria e consultoria e para fornecimento de licença de uso do sistema de Gestão Municipal, 
Execução e Controle – SIGEMEC, possui carta de exclusividade, sendo a única empresa que está 
autorizada a comercializar de forma exclusiva o software. 
Quanto a justificativa de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, o entendimento da 
jurisprudência é que não se podem comparar preços de serviço singular com serviços não singulares. Daí 
porque não foi realizada cotação de preços junto a outros potenciais prestadores dos serviços 
demandados, para justificar que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no mercado, 
eis que tal prática se mostra incompatível com a hipótese de inexigibilidade de licitação, caracterizada pela 
inviabilidade de competição (Acórdão 2.280/2019- TCU 1ª Turma). 
A contratação justifica-se pela necessidade da secretaria de educação em relação ao acompanhamento, 
monitoramento, planejamento de ações educacionais, execução de programas, controle de obras e 
prestações de contas, tudo isso com emissão de orientações técnicas e precisas em curto espaço de tempo. 
Visando ainda, facilitar o cadastramento de projetos até o acompanhamento da fase pós prestação de 
contas junto aos sistemas do MEC/ANDE. 

 

 

3.​ DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

 
Item Especificação Quant Valor 

Unitário 
Atualizado 

Valor 
total do 
item 

01 Contratação de empresa especializada em licença de uso 
(locação) de sistema SIGEMEC (sistema de gestão 
organizacional, monitoramento e controle)  01- Módulo PAR- 
Plano de Ações Articuladas CICLO II (2011 e 2014) E CICLO 
III (2017-2020) / 02- Módulo PAR- Plano de ações Articuladas 
CICLO 2021/2024 / 03- Módulo OBRAS 2.0 / 04- Módulo 
PDDE INTERATIVO e todas as ações Agregadas/ 06- Módulo 
SIGPC - Sistema de Gestão de Prestação de Contas / 07- 
Módulo Conselhos Municipais / 08- Módulo SIGARP Sistema 
de Gerenciamento de Atas e registros de Preços do FNDE para 
atender a secretaria de educação do município de Palmares - PE 

12 
meses 

R$ 
7.085,00 

R$ 
85.020,00 

 
 

4.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os Serviços deverão ser executados de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação, situado na sede do município de Palmares - PE, o qual deverá ser implantado em até 

30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do contrato..  

 

5.​ ENQUADRAMENTO: 
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Artigo 74, inc. I, da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

6.​ JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

​ As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

​ A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a 

proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

 

(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de 

se estabelecer a concorrência entre licitantes. 
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A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas 

e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos 

art. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021.  

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia 

única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho2 busca 

sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado 

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da 

prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em 

se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) 

ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a 

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da 

melhor proposta3. 

O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a 

contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a 

saber: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas 

uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.  

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a 

simples Ferramenta ela agrega o que de melhor se consegue para administração publica para 

fins de captação de recuros. 

3 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12ª edição. Salvador: Jus 
Podivm, 2021. P. 389. 

2.​ JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. P. 347. 
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Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa DALBERTO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ 20.275.382/0001-73, pela sua exclusividade, se 

enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

7.​ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei 

nº 14.133/2021. 

 

8.​ CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 

106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.​ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato o servidor: Ana Cristina Soares Monteiro 

Diretora do FME/Palmares - Portaria nº 06/2021. 

 

10.​OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a.​  A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (Sessenta) dias. 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

 

 

12.​FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura 

e documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de 

Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco. 

Será concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante esta Secretaria Executiva Municipal de Educação de Palmares - PE, para 

conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital, será 

paga diretamente em sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do 

atesto de conformidade da nota fiscal.  

 Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente o número da conta corrente e a agência 

bancária. O pagamento será programado para até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 
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documento fiscal e mediante a comprovação da entrega e recebimento dos itens solicitados 

(juntado o documento de requisição), devidamente acostado na respectiva Nota Fiscal, atestado 

através de funcionário especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e 

respectivas normas físicas e contábeis que regem a Administração Pública. 

 

13.​PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até30 

(trinta) dias após assinatura do contrato. 

 

 

14.​PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.122.1201.2031.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADM DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
12.361.1206.2282.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

 

 

15.​DA PROPOSTA 

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os 

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do 

contrato; 

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do 

Distrito Federal; 

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 

apresentação; 

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a 

especificação em conformidade com o solicitado; 

 

 

16.​QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Praça Ismael Gouveia, 270, Centro, Palmares – Pernambuco. 

CEP: 55.540-000 CNPJ: 19.608.720/0001-62 Fone: (81) 3662-1346 
 

 



Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares - 
PE 

Fundo Municipal de Educação - FME 
 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

 

 

 

Aprovo o presente termo de referência. 

 

 

 

 

 

 

Palmares – PE, 28 de junho de 2024 

 
Praça Ismael Gouveia, 270, Centro, Palmares – Pernambuco. 
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